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Enxerto

ANÚNCIO DE INÍCIO DA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DAS 302ª, 303ª E 304ª SÉ

BRAZILIAN SECURITIES COM
Companhia Aberta - CNPJ/M
Avenida Paulista, nº 1.374,

Classificação de Risco da Emissão: AA

Código
CRI 302ª da Série
CRI 303ª da Série
CRI 304ª da Série

O BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (o “Santander” ou o “Coordenador Líder”) e o BANCO BTG PACTUAL S.A. (o “Banco BTG Pactual” e, em conjunto com o Santander, os “Coordenadores”) comunicam o início, nesta data, da distribuição pública (a “Oferta” ou a “Emissão”), sob registro definitivo, conforme artigo 52 da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (a “CVM”) nº 400, de 29 de dezembro d
(a “Emissão” e a “Emissora”, respectivamente), sendo, em 15 de outubro de 2013 (a “Data de Emissão”), 21.340 (vinte e um mil, trezentos e quarenta) CRI da 302ª Série, 547 (quinhentos e quarenta e sete) CRI da 303ª Série e 409 (quatrocentos e nove) CRI da 304ª Série, com valor nominal unitário de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para a 302ª Série e de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para as 303ª e 304ª

PETRÓLEO BRASILEIR
Companhia Aberta - CNPJ/M

Avenida República do Chile, nº 65, 23º

Agente Fiduciário Assessor Legal do
e da Petrobras

Coordenador Líder

Instituições Partici

Lastreados em Cédulas de Crédito Imobiliário representativas de créditos imobiliários advindos dos Contratos de

R$ 500.20
(quinhentos milhões e

1. DELIBERAÇÕES SOBRE A EMISSÃO E TERMO DE SECURITIZAÇÃO

1.1 Aprovações Societárias da Emissora: A Emissão dos CRI - Parcelas E e F foi aprovada pelos diretores da Emissora, atuando dentro da atribuição e competência
de seus cargos conforme estabelecido no Estatuto Social da Emissora, observados os limites da Ata de Reunião do Conselho de Administração ocorrida em
10 de janeiro de 2011, que deliberou a respeito do volume máximo de emissões certificado de recebíveis imobiliários pela Emissora de maneira genérica para todas
as séries de sua primeira emissão, isto é, até o limite de R$15.000.000.000,00 (quinze bilhões de reais), uma vez que a emissão de certificado de recebíveis imobiliários
é a atividade fim da Emissora. O Termo de Securitização (conforme definido abaixo) é o documento pelo qual se deu a formalização da aprovação das condições da
presente Emissão pelos diretores. A Securitizadora já procedeu à emissão de 314 (trezentas e quatorze) séries de Certificados de Recebíveis Imobiliários, totalizando
o valor de R$ 11.746.617.882,01 (onze bilhões, setecentos e quarenta e seis milhões, seiscentos e dezessete mil, oitocentos e oitenta e dois reais e um centavo).
Poderão ocorrer alterações no montante total emitido pela Securitizadora na medida em que novas séries de Certificados de Recebíveis Imobiliários forem sendo
emitidas. 1.2 Termo de Securitização: A Emissão é regulada pelo “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários - Parcelas E e F das 302ª, 303ª e 304ª Séries da
1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Brazilian Securities Companhia de Securitização” (o “Termo de Securitização”), celebrado em
21 de novembro de 2013, entre a Emissora, a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (a “Pentágono”), adiante qualificada, na qualidade de agente
fiduciário da Oferta (o “Agente Fiduciário”), a Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS (a “Petrobras”) e a Rio Bravo Investimentos Distribuidora de Títulos e
Valores Mobiliários Ltda. (a “Rio Bravo”), atuando exclusivamente na qualidade de instituição administradora do Fundo de Investimento Imobiliário RB Logística (o “FII”).

2. PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DOS CRI - PARCELAS E e F

2.1 Valor Nominal Unitário dos CRI - Parcelas E e F: O Valor Nominal Unitário dos CRI - Parcelas E e F da 302ª Série será de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e de
R$300.000,00 (trezentos mil reais) para as 303ª e 304ª Séries, na Data de Emissão. 2.2 Número de Séries: 3 (três). 2.3 Data de Emissão e Local da Emissão:
A data de emissão dos CRI - Parcelas E e F é 15 de outubro de 2013 (a “Data de Emissão”) e o local da Emissão é a Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo
(o “Local da Emissão”). 2.4 Quantidade de CRI - Parcelas E e F Objeto da Emissão: 22.296 (vinte e dois mil e duzentos e noventa e seis) CRI - Parcelas E e F,
sendo, na Data de Emissão, 21.340 (vinte e um mil, trezentos e quarenta) CRI da 302ª Série, 547 (quinhentos e quarenta e sete) CRI da 303ª Série e 409
(quatrocentos e nove) CRI da 304ª Série. A quantidade de CRI poderia ser aumentada em até 35% (trinta e cinco por cento) caso fossem exercidas a Opção de Lote
Adicional e a Opção de Lote Suplementar para atender eventual excesso de demanda verificado no decorrer da Oferta. A Emissão observou o sistema de vasos
comunicantes, sendo que o número dos CRI alocado a cada série foi definido de acordo com a demanda dos CRI pelos Investidores, conforme apurado em
Procedimento de Bookbuilding. Após o Desdobramento Previamente Aprovado definido no item 2.21 abaixo e observados os requisitos nele dispostos, o número de
CRI e o seu Valor Nominal Unitário serão alterados. 2.5 Valor Total da Emissão: R$ 500.200.000,00 (quinhentos milhões e duzentos mil reais), na Data de Emissão
dos CRI, observado que tal montante poderia ser aumentado em virtude de eventual exercício da Opção de Lote Adicional e/ou Opção de Lote Suplementar.
Durante o Procedimento de Bookbuilding, a Emissora e os Coordenadores não exerceram, respectivamente, a Opção de Lote Adicional e a Opção de Lote Suplementar.
2.6 Número do Termo de Securitização: 302, 303, e 304/2013. 2.7 Número de Ordem da Emissão: 302ª, 303ª e 304ª Séries da 1ª Emissão da Emissora.
2.8 Forma dos CRI: Os CRI - Parcelas E e F foram emitidos sob a forma nominativa e escritural e sua titularidade será comprovada por extrato emitido pela
CETIP S.A. - Mercados Organizados (a “CETIP”) ou BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros (a “BM&FBOVESPA”). Adicionalmente,
será reconhecido como comprovante de titularidade dos CRI - Parcelas E e F o “Relatório de Posição de Ativos” expedido pela BM&FBOVESPA S.A, acompanhado de
extrato, em nome do titular dos CRI - Parcelas E e F emitidos, pela instituição financeira responsável pela custódia desses títulos quando depositados no
Sistema CETIP21 (o “CETIP21”). Para os CRI - Parcelas E e F depositados na BM&FBOVESPA S.A, será emitido, pela BM&FBOVESPA, extrato de custódia, em nome do
titular do CRI - Parcelas E e F, que será igualmente reconhecido como comprovante de titularidade dos CRI - Parcelas E e F. 2.9 Características dos Créditos
Imobiliários - Parcelas E e F que lastreiam os CRI - Parcelas E e F: Os CRI - Parcelas E e F possuem lastro em 5 (cinco) cédulas de créditos imobiliários
(as “CCI - Parcelas E e F”), as quais estão vinculadas ao Termo de Securitização e representam créditos imobiliários (os “Créditos Imobiliários - Parcelas E e F”),
sendo que: (i) no caso do Projeto Macaé, os créditos imobiliários são representados por duas cédulas vinculadas aos créditos imobiliários oriundos das Parcelas E e F
do Valor Locatício do Contrato de Locação - Macaé (as “CCI - Parcelas E e F - Macaé”), que compreendem: (a) as Parcelas E e F do Valor Locatício, conforme descrito
no item 1.2.6 do Termo de Securitização; (b) o direito ao recebimento dos valores referentes a indenizações, prêmios, multas, valores devidos a título de seguro e
penalidades (pro rata em relação às Parcelas E e F do Valor Locatício) devidas pela PETROBRAS nos termos do Contrato de Locação - Macaé; e (c) os direitos
estabelecidos nas Cláusulas 14 e 15 do Contrato de Locação - Macaé, no tocante aos direitos e créditos mencionados nos itens (a) e (b) deste item, a fim de que esses
direitos e créditos sejam utilizados como lastro da Operação de Securitização; (ii) no caso do Projeto Santos, os créditos imobiliários são representados por duas
cédulas vinculadas aos créditos imobiliários oriundos das Parcelas E e F do Valor Locatício do Contrato de Locação - Santos (as “CCI - Parcelas E e F - Santos”),
que compreendem: (a) as Parcelas E e F do Valor Locatício, conforme descrito no item 1.2.6 do Termo de Securitização; (b) o direito ao recebimento dos valores
referentes a indenizações, prêmios, multas, valores devidos a título de seguro e penalidades (pro rata em relação às Parcelas E e F do Valor Locatício) devidas pela
PETROBRAS nos termos do Contrato de Locação - Santos; e (c) os direitos estabelecidos nas Cláusulas 14 e 15 do Contrato de Locação - Santos, no tocante aos
direitos e créditos mencionados nos itens (a) e (b) deste item, a fim de que esses direitos e créditos sejam utilizados como lastro da Operação de Securitização;
e (iii) no caso do Projeto Vitória, os créditos imobiliários são representados por uma cédula vinculada aos créditos imobiliários oriundos da Parcela F do Valor Locatício
do Contrato de Locação - Vitória (a “CCI - Parcela F - Vitória”), que compreendem: (a) a Parcela F do Valor Locatício, conforme descrito no item 1.2.6 do
Termo de Securitização; (b) o direito ao recebimento dos valores referentes a indenizações, prêmios, multas, valores devidos a título de seguro e penalidades (pro rata
em relação à Parcela F do Valor Locatício) devidas pela PETROBRAS nos termos do Contrato de Locação - Vitória; e (c) os direitos estabelecidos nas Cláusulas 14 e 15
do Contrato de Locação - Vitória, no tocante aos direitos e créditos mencionados nos itens (a) e (b) deste item, a fim de que esses direitos e créditos sejam utilizados
como lastro da Operação de Securitização. As CCI - Parcelas E e F - Macaé, as CCI - Parcelas E e F - Santos e a CCI - Parcela F - Vitória, conforme definidas no Termo
de Securitização, foram emitidas pelo FII, respectivamente, por meio do Instrumento Particular de Emissão Privada de Cédula de Crédito Imobiliário - Parcelas E e F -
Macaé de Titularidade do FII, do Instrumento Particular de Emissão Privada de Cédula de Crédito Imobiliário - Parcelas E e F - Santos de Titularidade do FII e do
Instrumento Particular de Emissão Privada de Cédula de Crédito Imobiliário - Parcela F - Vitória de Titularidade do FII, celebrados em 21 de novembro de 2013
(respectivamente o “Instrumento Particular de Emissão de CCI - Parcelas E e F - Macaé”, o “Instrumento Particular de Emissão de CCI - Parcelas E e F -
Santos” e o “Instrumento Particular de Emissão de CCI - Parcela F - Vitória”), e cedidas à Emissora em 21 de novembro de 2013, por meio do Contrato
de Cessão e Transferência de Cédulas de Créditos Imobiliários e Outras Avenças (o “Contrato de Cessão das CCI - Parcelas E e F”), celebrado entre a Emissora,
a Rio Bravo, na qualidade de administradora do FII, e a PETROBRAS, como interveniente-anuente. 2.10 Regime Fiduciário: A Emissão dos CRI - Parcelas E e F
conta com a instituição de regime fiduciário sobre as CCI - Parcelas E e F que lastreiam a Emissão, conforme estabelecido no Termo de Securitização,
tendo sido nomeada a Pentágono como agente fiduciário desta Emissão. 2.11 Patrimônio Separado: As CCI - Parcelas E e F destacam-se do patrimônio
da Emissora e constituem patrimônio separado (o “Patrimônio Separado”), destinando-se especificamente à liquidação dos CRI - Parcelas E e F.
2.12 Prazo e Data de Vencimento: Os CRI - Parcelas E e F contarão com um Período de Carência, conforme definido no item 2.15.1 abaixo.

Nº da Série Prazo (meses) Data de Vencimento

302ª 144 15.10.2025

303ª 180 15.10.2028

304ª 216 15.10.2031

2.13 Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário dos CRI - Parcelas E e F será atualizado monetariamente, a partir da Data de Emissão,
pela variação percentual acumulada do Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (o “IPCA/IBGE”),
com base na fórmula disposta na Cláusula 2.13.1 do Termo de Securitização. 2.14 Remuneração: A partir da Data de Emissão, sobre o Valor Nominal Unitário
dos CRI - Parcelas E e F, atualizado conforme disposto acima, incidirão os juros remuneratórios correspondentes às seguintes taxas conforme foram definidas
em procedimento de coleta de intenções de investimento, organizado pelos Coordenadores, conforme Instrução CVM nº 400 (a “Remuneração” e o
“Procedimento de Bookbuilding”, respectivamente):

Nº da Série Juros Remuneratórios

302ª 6,4177900% a.a.

303ª 6,5306200% a.a.

304ª 6,6941100% a.a.

Os valores relativos aos juros remuneratórios, calculados conforme fórmula disposta no item 2.13.2 do Termo de Securitização, deverão ser pagos anualmente,
juntamente com a Amortização Programada descrita abaixo.
2.15 Amortização Programada: 2.15.1 Os CRI - Parcelas E e F contarão com um prazo de carência de 36 (trinta e seis) meses, que terminará em
15 de junho de 2016, para amortização de principal e pagamento da Remuneração, a contar da Data de Emissão (o “Período de Carência”), sendo que os
pagamentos ocorrerão nas datas estabelecidas nas tabelas abaixo e conforme fórmula descrita no item 2.13.3 do Termo de Securitização. Após o Período de Carência,
os CRI - Parcelas E e F serão amortizados anual e sucessivamente, de acordo com os valores e datas indicados na tabela a seguir. Os valores indicados na tabela a seguir
serão atualizados monetariamente de acordo com o item 2.13 acima, desde a Data de Emissão até a data de pagamento. Os valores da tabela a seguir foram apurados
utilizando-se a taxa de juros indicadas no item 2.14 acima, calculadas conforme definido no Procedimento de Bookbuilding.

CRI da 302ª Série

Data de Apuração do Valor
para Pagamento

VNa
(R$)

Fator de
Juros

J
(R$) TA AM

(R$)
PMT
(R$)

15/10/2013 10.000,00 1,00000000 0,00 0,00% 0,00 0,00

15/10/2014 10.000,00 1,06417798 13.695.582,00 0,00% 0,00 0,00

15/10/2015 10.000,00 1,06391534 14.514.891,35 0,00% 0,00 0,00

15/10/2016 10.000,00 1,06391534 15.442.615,56 7,44% 17.972.623,87 33.415.239,43

15/10/2017 10.000,00 1,06339024 14.176.457,98 8,60% 19.238.781,45 33.415.239,43

15/10/2018 10.000,00 1,06339024 12.956.906,92 10,01% 20.458.332,52 33.415.239,43

15/10/2019 10.000,00 1,06417798 11.804.945,76 11,75% 21.610.293,67 33.415.239,43

15/10/2020 10.000,00 1,06391534 10.375.405,39 14,19% 23.039.834,04 33.415.239,43

15/10/2021 10.000,00 1,06391534 8.902.806,56 17,60% 24.512.432,87 33.415.239,43

15/10/2022 10.000,00 1,06391534 7.336.086,08 22,72% 26.079.153,35 33.415.239,43

15/10/2023 10.000,00 1,06339024 5.622.652,67 31,33% 27.792.586,76 33.415.239,43

15/10/2024 10.000,00 1,06417798 3.908.852,26 48,45% 29.506.387,17 33.415.239,43

15/10/2025 10.000,00 1,06417798 2.015.191,79 100,00% 31.400.047,65 33.415.239,43

Total 120.752.394,32 241.610.473,36 334.152.394,32

CRI da 303ª Série

Data de Apuração do Valor
para Pagamento

VNa
(R$)

Fator de
Juros

J
(R$) TA AM

(R$)
PMT
(R$)

15/10/2013 300.000,00 1,00000000 0,00 0,00% 0,00 0,00

15/10/2014 300.000,00 1,06530625 10.716.755,30 0,00% 0,00 0,00

15/10/2015 300.000,00 1,06503885 11.369.880,04 0,00% 0,00 0,00

15/10/2016 300.000,00 1,06503885 12.109.363,92 5,12% 9.529.843,43 21.639.207,35

15/10/2017 300.000,00 1,06450424 11.395.112,74 5,80% 10.244.094,60 21.639.207,35

15/10/2018 300.000,00 1,06450424 10.734.325,17 6,55% 10.904.882,18 21.639.207,35

15/10/2019 300.000,00 1,06530625 10.155.631,94 7,38% 11.483.575,40 21.639.207,35

15/10/2020 300.000,00 1,06503885 9.367.170,36 8,52% 12.272.036,98 21.639.207,35

15/10/2021 300.000,00 1,06503885 8.569.011,24 9,92% 13.070.196,11 21.639.207,35

15/10/2022 300.000,00 1,06503885 7.718.940,76 11,73% 13.920.266,58 21.639.207,35

15/10/2023 300.000,00 1,06450424 6.757.576,80 14,21% 14.881.630,54 21.639.207,35

15/10/2024 300.000,00 1,06530625 5.869.732,72 17,55% 15.769.474,62 21.639.207,35

15/10/2025 300.000,00 1,06530625 4.839.887,50 22,67% 16.799.319,84 21.639.207,35

15/10/2026 300.000,00 1,06503885 3.727.461,80 31,25% 17.911.745,55 21.639.207,35

15/10/2027 300.000,00 1,06503885 2.562.502,54 48,42% 19.076.704,81 21.639.207,35

15/10/2028 300.000,00 1,06477151 1.316.342,66 100,00% 20.322.864,69 21.639.207,35

Total 117.209.695,50 186.186.635,34 281.309.695,50

CRI da 304ª Série

Data de Apuração do Valor
para Pagamento

VNa
(R$)

Fator de
Juros

J
(R$) TA AM (R$) PMT

(R$)

15/10/2013 300.000,00 1,00000000 0,00 0,00% 0,00 0,00

15/10/2014 300.000,00 1,06694116 8.213.680,95 0,00% 0,00 0,00

15/10/2015 300.000,00 1,06666686 8.727.604,25 0,00% 0,00 0,00

15/10/2016 300.000,00 1,06666686 9.309.446,24 3,68% 5.136.073,72 14.445.519,96

15/10/2017 300.000,00 1,06611847 8.893.278,31 4,13% 5.552.241,65 14.445.519,96

15/10/2018 300.000,00 1,06611847 8.526.172,60 4,59% 5.919.347,36 14.445.519,96

15/10/2019 300.000,00 1,06694116 8.236.014,02 5,05% 6.209.505,94 14.445.519,96

15/10/2020 300.000,00 1,06666686 7.788.297,21 5,70% 6.657.222,75 14.445.519,96

15/10/2021 300.000,00 1,06666686 7.344.481,06 6,45% 7.101.038,90 14.445.519,96

15/10/2022 300.000,00 1,06666686 6.871.077,09 7,35% 7.574.442,88 14.445.519,96

15/10/2023 300.000,00 1,06611847 6.313.745,72 8,52% 8.131.774,24 14.445.519,96

15/10/2024 300.000,00 1,06694116 5.847.955,93 9,84% 8.597.564,03 14.445.519,96

15/10/2025 300.000,00 1,06694116 5.272.424,97 11,65% 9.173.094,99 14.445.519,96

15/10/2026 300.000,00 1,06666686 4.639.278,82 14,09% 9.806.241,14 14.445.519,96

15/10/2027 300.000,00 1,06666686 3.985.527,49 17,50% 10.459.992,47 14.445.519,96

15/10/2028 300.000,00 1,06639263 3.274.666,71 22,65% 11.170.853,25 14.445.519,96

15/10/2029 300.000,00 1,06611847 2.522.544,58 31,25% 11.922.975,38 14.445.519,96

15/10/2030 300.000,00 1,06694116 1.755.794,23 48,38% 12.689.725,73 14.445.519,96

15/10/2031 300.000,00 1,06694116 906.329,20 100,00% 13.539.190,76 14.445.519,96

Total 108.428.319,37 139.641.285,20 231.128.319,37

2.16. Amortização Parcial Extraordinária: 2.16.1 Caso haja (i) a rescisão, nulidad
Santos, inclusive em razão da rescisão de referido contrato em decorrência da des
Santos e do Contrato de Locação - Macaé; (ii) a recompra da CCI - Parcelas
conforme previsto no Contrato de Cessão de CCI - Parcelas E e F; ou (iii) o receb
antecipado dos CRI - Parcelas E - Santos e Macaé da 303ª Série, a Emissora deverá e
Série (“Amortização Parcial Extraordinária dos CRI - Parcelas E - Santos e Ma
Macaé da 303ª Série deverá abranger, proporcionalmente, todos os CRI - Parcelas
decorrente do pagamento do Valor Indenizatório pela PETROBRAS, sem a incidência
e na Cláusula 15 do Contrato de Locação - Macaé e do Contrato de Locaç
2.16.2 Caso a Amortização Parcial Extraordinária dos CRI - Parcelas E - Santos e M
de Locação, ou da recompra da CCI - Parcelas E - Macaé e da CCI - Parcela E - Santo
Macaé da 303ª Série, incidirá prêmio calculado de acordo com (i) fórmula indicad
antes do término do Prazo de Carência; ou (ii) fórmula prevista no item 2.13.4.3 do
As fórmulas previstas nos itens 2.13.4.2 e 2.13.4.3 do Termo de Securitização con
(i) a rescisão, nulidade ou Término Antecipado do Contrato de Locação - Santos e d
decorrência da desapropriação parcial dos respectivos imóveis, nos termos da C
(ii) a recompra da CCI - Parcela F - Santos e da CCI - Parcela F - Macaé pelo FII, na
previsto no Contrato de Cessão de CCI - Parcelas E e F; ou (iii) o recebimento de ind
CRI - Parcelas F - Santos e Macaé da 304ª Série, a Emissora deverá efetuar a a
(“Amortização Parcial Extraordinária dos CRI - Parcelas F - Santos e Macaé d
F - Vitória da 304ª Série e a Amortização Parcial Extraordinária dos CRI - Parcelas E - S
Parcial Extraordinária dos CRI - Parcelas F - Santos e Macaé da 304ª Série deverá ab
montante equivalente ao recebido pela Emissora decorrente do pagamento do V
disposto no item 2.12.5.2.2 do Termo de Securitização e na Cláusula 15 do Con
procedimentos da BM&FBOVESPA e/ou CETIP. 2.16.4 Caso a Amortização Parcial
voluntária pela PETROBRAS, após o Prazo de Carência, do Contrato de Locação - Sa
da CCI - Parcela F - Macaé pelo FII, sobre o valor da Amortização Parcial Extraordiná
com (i) fórmula indicada no item 2.13.4.2 do Termo de Securitização caso as hipótes
no item 2.13.4.3 do Termo de Securitização caso as hipóteses acima referidas o
do Termo de Securitização contemplam o Valor Indenizatório devido, acrescido do r
do Agente Fiduciário e alcançará, indistintamente, todos os CRI da 303ª e/ou
forma proporcional ao valor unitário dos CRI da 303ª série e/ou 304ª Série na dat
Extraordinária dos CRI - Parcelas E - Santos e Macaé da 303ª Série e/ou dos CRI - Parc
CRI - Parcelas E - Santos e Macaé da 303ª Série e/ou dos CRI - Parcelas F - San
2.17 Vencimento Antecipado: O Prospecto Definitivo da Oferta Pública de Distribu
da Brazilian Securities Companhia de Securitização (o “Prospecto Definitivo”)
Características da Oferta e dos CRI - Eventos de Pré-Pagamento e Vencimento A
Securitização) em que poderá ser declarado pelo Agente Fiduciário o vencimento
conforme o caso, e exigir o imediato pagamento pela Emissora do saldo devedor do
Securitização), acrescido de atualização monetária, da Remuneração, das multa
necessários à declaração do referido Vencimento Antecipado. 2.18 Resgate Ant
cedente das CCI - Parcelas E e F - Macaé, das CCI - Parcelas E e F - Santos e da CCI -
a seu exclusivo critério, solicitar à Emissora que efetive o resgate antecipado parci
tempo, mediante oferta de resgate antecipado facultativo aos titulares dos CRI - P
montantes necessários para a Emissora realizar o referido resgate antecipado, be
aprovação de tal resgate, devendo satisfazer, integralmente: (i) a restituição do Preç
Resgate Antecipado Facultativo (conforme o caso); e (iii) o reembolso de despesas. T
dentro de até 20 (vinte) dias após o recebimento de solicitação por escrito do FII, r
por meio de publicação de anúncio (“Anúncio de Resgate”), em jornal de gran
(ii) a definição do prêmio de resgate; (iii) demais informações necessárias para tom
dos CRI - Parcelas E e F, quando será feito o pagamento destes; (ii) a Emissora, confo
mínimo de aceitação por parte dos detentores de CRI - Parcelas E e F; (iii) no caso d
caso 2/3 (dois terços) ou mais dos detentores de CRI - Parcelas E e F da respectiva Sé
resgatar antecipadamente a totalidade dos CRI - Parcelas E e F da respectiva Série (co
dos demais titulares dos CRI - Parcelas E e F; (iv) no caso de resgate antecipado parc
Resgate Facultativo por detentores de CRI que representem volume de CRI - Parcelas
por uma das seguintes hipóteses: (a) resgatar a totalidade dos CRI - Parcelas E e F co
em volume superior ao inicialmente pretendido informando tal fato aos Investido
antecipadamente apenas parte dos CRI - Parcelas E e F em até o limite da oferta p
no item 2.13.5.3 do Termo de Securitização; e (v) o valor a ser pago aos titulares da
Valor Nominal Unitário ajustado pela atualização monetária e acrescido pela Remun
E e F, ambos calculados na forma do Termo de Securitização, acrescido de eventual p
dos CRI - Parcelas E e F, conforme determinado pelo FII. Os CRI - Parcelas E e F r
Antecipado Facultativo deverá englobar as CCI - Parcelas E e F - Macaé, as CCI - P
parcial, inclusive no que se refere ao lastro dos CRI - Parcelas E e F (Créditos Imob
Imobiliários - Parcela F - Vitória). Na hipótese de resgate parcial de determinada s
cujo procedimento será informado no Anúncio de Resgate. 2.18.2 Resgate Antec
CCI - Parcelas E e F - Santos e da CCI - Parcela F - Vitória, poderá, a seu exclusivo crit
CRI - Parcelas E e F (o “Resgate Antecipado Compulsório”). O FII, neste caso e
Emissora realizar o referido Resgate Antecipado Compulsório, bem como para pa
Resgate Antecipado Compulsório, devendo satisfazer, integralmente: (i) a restituiçã
prêmio descrito no item 2.13.4 do Termo de Securitização; e (iii) o reembolso de d
(i) a Emissora, dentro de até 20 (vinte) dias após o recebimento de solicitação por es
o Resgate Antecipado Compulsório, por meio de publicação de anúncio, deven
Compulsório, inclusive o preço e prêmio de resgate (descritos no item 2.13.4 do Te
feito o pagamento destes; (ii) na data do Resgate Antecipado Compulsório, a Emi
- Parcelas E e F, independente da manifestação dos titulares do CRI - Parcelas E e F; e
Compulsório será equivalente ao Valor Nominal Unitário dos CRI - Parcelas E e F aju
até a data de Resgate Antecipado Compulsório dos CRI - Parcelas E e F, amb
que será diferente caso o Resgate Antecipado Compulsório seja efetuado antes o
Termo de Securitização. O Valor Indenizatório já acrescido do prêmio de Resgate A
acordo com a fórmula constante na Cláusula 2.14.5 do Termo de Securitização. No c
Antecipado Compulsório deverá corresponder a, no mínimo, 1 (uma) CCI - Parce
Os CRI - Parcelas E e F resgatados, total ou parcialmente, serão cancelados pela Em
qualquer quantia devida aos titulares dos CRI - Parcelas E e F, que não sejam atrib
convencional, irredutível e não compensatória, de 2% (dois por cento), acrescida
pro rata temporis, desde a data de inadimplência até a data do efetivo pagame
sem prejuízo do pagamento da Remuneração e atualização monetária dos CR
Os CRI - Parcelas E e F serão registrados para colocação no mercado primário e
pela CETIP, sendo a integralização dos CRI - Parcelas E e F neste caso liquidad
para o mercado primário, e no Sistema BOVESPA FIX, para o mercado se
administrados e operacionalizados pela BM&FBOVESPA, sendo neste caso processa
CRI - Parcelas E e F. 2.21 Desdobramento Previamente Aprovado dos CRI: Dec
Instrução CVM nº 414, mediante a aprovação prévia pela maioria simples dos titula
este fim, a Emissora poderá realizar o desdobramento dos CRI - Parcelas E - Santos
de reduzir o Valor Nominal Unitário dos CRI - Parcelas E - Santos e Macaé da 303
determinada pela Emissora, desde que, cumulativamente, sejam atendidos os
inadimplemento financeiro perante os titulares dos CRI - Parcelas E - Santos e Mac
cumpridos os requisitos do artigo 6º da Instrução CVM nº 414; (iii) tenha sido emiti
E - Santos e Macaé da 303ª Série e aos CRI - Parcelas F - Santos e Macaé da 304
Securitização, atualizado, no mínimo, trimestralmente; e (iv) a Emissora esteja regul
da 303ª Série e dos CRI - Parcelas F - Santos e Macaé da 304ª Série aprovarão, de f
303ª Série e dos CRI - Parcelas F - Santos e Macaé da 304ª Série no mercado
CRI - Parcelas F - Santos e Macaé da 304ª Série no mercado secundário, de forma irre
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RIES DA 1ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA

MPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
MF nº 03.767.538/0001-14
, 15º andar, São Paulo - SP

AA(bra), atribuído pela Fitch Ratings

os ISIN
e: BRBSCSCRI822
e: BRBSCSCRI830
e: BRBSCSCRI848

de 2003, conforme alterada (a “Instrução CVM nº 400”) e artigo 7º da Instrução CVM nº 414, de 30 de dezembro de 2004, conforme alterada (a “Instrução CVM nº 414”), de 22.296 (vinte e dois mil e duzentos e noventa e seis) Certificados de Recebíveis Imobiliários (os “CRI” ou “CRI - Parcelas E e F”) relativos as 302ª, 303ª e 304ª séries da 1ª emissão da BRAZILIAN SECURITIES COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Séries, observado que tal montante poderia ser aumentado em virtude de eventual exercício da Opção de Lote Adicional e/ou Opção de Lote Suplementar, perfazendo o total de:

RO S.A. - PETROBRAS
MF nº 33.000.167/0001-01
º andar, 20031-912, Rio de Janeiro - RJ

o FII
s

Assessor Legal dos Coordenadores
e da Emissora

Coordenador

ipantes da Oferta

Locação de Laboratório de Fluidos, de Sede Administrativa Santos e de Sede Administrativa Vitória devidos por

00.000,00
e duzentos mil reais)

de ou Término Antecipado do Contrato de Locação - Macaé ou do Contrato de Locação -
sapropriação parcial do imóvel, nos termos da Cláusula 10.01 do Contrato de Locação -
E - Macaé e da CCI - Parcela E - Santos pelo FII, na qualidade de cedente das CCI,

bimento de indenização pelo FII em qualquer outra hipótese que não gere o vencimento
efetuar a amortização parcial extraordinária dos CRI - Parcelas E - Santos e Macaé da 303ª
acaé da 303ª Série”). A Amortização Parcial Extraordinária dos CRI - Parcelas E - Santos e
s E - Santos e Macaé da 303ª Série em montante equivalente ao recebido pela Emissora
a de qualquer prêmio, observado o disposto no item 2.11.5.2.2 do Termo de Securitização
ção - Santos. Esse evento seguirá os procedimentos da BM&FBOVESPA e/ou CETIP.
acaé da 303ª Série decorra da rescisão voluntária pela PETROBRAS, de um dos Contratos
os pelo FII, sobre o valor da Amortização Parcial Extraordinária dos CRI - Parcelas E - Santos
a no item 2.13.4.2 do Termo de Securitização caso as hipóteses acima referidas ocorram
Termo de Securitização caso as hipóteses acima referidas ocorram após Prazo de Carência.

ntemplam o Valor Indenizatório devido, acrescido do respectivo prêmio. 2.16.3 Caso haja
do Contrato de Locação - Macaé, inclusive em razão da rescisão de referidos contratos em
Cláusula 10.01 do Contrato de Locação - Santos e do Contrato de Locação - Macaé;

qualidade de cedente da CCI - Parcela F - Santos e da CCI - Parcela F - Macaé, conforme
denização pelo FII em qualquer outra hipótese que não gere o vencimento antecipado dos
amortização parcial extraordinária dos CRI - Parcelas F - Santos e Macaé da 304ª Série
da 304ª Série” e, em conjunto com a Amortização Parcial Extraordinária dos CRI - Parcela
Santos e Macaé da 304ª Série, a “Amortização Parcial Extraordinária”). A Amortização
branger, proporcionalmente, todos os CRI - Parcelas F - Santos e Macaé da 304ª Série em
Valor Indenizatório pela PETROBRAS, sem a incidência de qualquer prêmio, observado o
ntrato de Locação - Santos e do Contrato de Locação - Macaé. Esse evento seguirá os
Extraordinária dos CRI - Parcelas F - Santos e Macaé da 304ª Série decorra da rescisão

antos ou do Contrato de Locação - Macaé, ou da recompra da CCI - Parcela F - Santos ou
ria dos CRI - Parcelas F - Santos e Macaé da 304ª Série incidirá prêmio calculado de acordo
ses acima referidas ocorram antes do término do Prazo de Carência; ou (ii) fórmula prevista
ocorram após Prazo de Carência. As fórmulas previstas nos itens 2.13.4.2 e 2.13.4.3
respectivo prêmio. 2.16.5 A Amortização Parcial Extraordinária será efetuada sob a ciência
304ª Séries, sendo que a Amortização Parcial Extraordinária será realizada sempre de
ta do evento. 2.16.6 Em até 2 (dois) Dias Úteis contados da data da Amortização Parcial
celas F - Santos e Macaé da 304ª Série, a Emissora deverá pagar aos titulares dos respectivos
ntos e Macaé da 304ª Série, o valor previsto no item 2.16.5 acima, conforme o caso.
uição dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 302ª, 303ª e 304ª Séries da 1ª Emissão
) descreve em sua Seção “Características da Oferta - Informações Relativas à Oferta -
Antecipado” os Eventos de Vencimento Antecipado (conforme definidos no Termo de
antecipado das obrigações constantes do Termo de Securitização ou da respectiva Série,
os CRI - Parcelas E e F ou da respectiva Série (conforme definido no item 9.10 do Termo de
s e prêmios previstos no referido documento. Também estão ali descritos os quóruns
ecipado: 2.18.1 Oferta de Resgate Antecipado Facultativo: O FII, na qualidade de
- Parcela F - Vitória, conforme definidas no Termo de Securitização - Parcelas E e F, poderá,
al ou total dos CRI - Parcelas E e F (o “Resgate Antecipado Facultativo”), a qualquer

Parcelas E e F. O FII, neste caso e na forma do Termo de Securitização, deverá garantir os
em como para pagar pelas despesas incorridas pela mesma com o procedimento para
ço de Aquisição, como definido no Termo de Securitização; (ii) o pagamento de prêmio de
Tal Resgate Antecipado Facultativo será operacionalizado da seguinte forma: (i) a Emissora,
realizará oferta para Resgate Antecipado Facultativo aos titulares dos CRI - Parcelas E e F,
nde circulação, devendo tal convocação descrever (i) as condições da oferta de resgate;

mada de decisão dos detentores de CRI - Parcelas E e F; e (iv) a data efetiva para o resgate
orme solicitação do FII, poderá condicionar a oferta de Resgate Antecipado a um percentual
de resgate antecipado da totalidade de uma ou de todas as Séries dos CRI - Parcelas E e F,
érie optem por aceitar a oferta de resgate, a Emissora poderá, conforme orientação do FII,
onforme definido na Cláusula 9 do Termo de Securitização), independente da manifestação
cial de uma ou de todas as Séries dos CRI - Parcelas E e F, caso haja aceitação da Oferta de
s E e F maior àquele objeto da oferta, a Emissora, conforme orientação do FII, poderá optar
orrespondentes àqueles detentores que optaram por aceitar a oferta de resgate, ainda que
ores por meio de publicação de anúncio, em jornal de grande circulação; ou (b) resgatar
arcial de resgate antecipado facultativo adotando o critério de sorteio conforme disposto
a respectiva Série de CRI - Parcelas E e F a título de resgate antecipado será equivalente ao
eração devida e ainda não paga até a data de resgate da respectiva série dos CRI - Parcelas
prêmio de resgate, que não poderá ser negativo, a ser oferecido pela Emissora aos titulares
resgatados, total ou parcialmente, serão cancelados pela Emissora. A oferta de Resgate
Parcelas E e F - Santos e a CCI - Parcela F - Vitória, sendo certo que o resgate poderá ser
biliários - Parcelas E e F - Macaé, Créditos Imobiliários - Parcelas E e F - Santos e Créditos
série dos CRI, adotar-se-á o critério de sorteio, a ser coordenado pelo Agente Fiduciário,
cipado Compulsório: O FII, na qualidade de cedente da CCI - Parcelas E e F - Macaé, das
tério, solicitar à Emissora que efetive o resgate antecipado compulsório parcial ou total dos
e na forma do Termo de Securitização, deverá garantir os montantes necessários para a
agar pelas despesas incorridas pela mesma com o procedimento para aprovação de tal
ão do Preço de Aquisição, como definido no Termo de Securitização; (ii) o pagamento de
despesas. Tal Resgate Antecipado Compulsório será operacionalizado da seguinte forma:
crito do FII, comunicará os titulares dos CRI - Parcelas E e F acerca da intenção de promover
do tal comunicação descrever os termos em que será realizado o Resgate Antecipado
rmo de Securitização) e a data efetiva para o resgate dos CRI - Parcelas E e F, quando será
ssora deverá resgatar antecipadamente a totalidade de uma ou de todas as séries do CRI
e (iii) o valor a ser pago aos titulares de CRI - Parcelas E e F a título de Resgate Antecipado

ustado pela atualização monetária e acrescido pela Remuneração devida e ainda não paga
bos calculados na forma do Termo de Securitização, acrescido do prêmio de resgate,
u depois do Prazo de Carência, conforme determinado nos itens 2.13.6.5 e 2.13.6.6 do

Antecipado Compulsório a ser pago pela Emissora aos titulares dos CRI será calculado de
caso do Resgate Antecipado Compulsório parcial dos CRI - Parcela E e F, o valor do Resgate

elas E e F, conforme a respectiva série dos CRI - Parcela E e F que está sendo resgatada.
missora. 2.19 Multa e Juros Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de
buídas à Emissora, os débitos em atraso, vencidos e não pagos, ficarão sujeitos à multa
de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados sobre os valores em atraso,

ento, independentemente de aviso, notificação ou interpelação, judicial ou extrajudicial,
RI - Parcelas E e F previstos no Termo de Securitização. 2.20 Negociação dos CRI:
e negociação no mercado secundário, (i) no CETIP21, administrado e operacionalizado
a por meio da CETIP; e (ii) no DDA - Sistema de Distribuição de Ativos (o “DDA”),
ecundário, ambiente de negociação de ativos e renda fixa (o “BOVESPA FIX”),
adas pela BM&FBOVESPA a liquidação financeira da Oferta e a custódia e negociação dos
corridos 18 (dezoito) meses da data de encerramento da Oferta, nos termos do art. 16 da
ares dos CRI - Parcelas E e F em Circulação, reunidos em Assembleia Geral convocada para
s e Macaé da 303ª Série e CRI - Parcelas F - Santos e Macaé da 304ª Série com o objetivo
3ª Série e dos CRI - Parcelas F - Santos e Macaé da 304ª Série, na data que venha a ser

seguintes requisitos (o “Desdobramento Previamente Aprovado”): (i) não haja
caé da 303ª Série e dos CRI - Parcelas F - Santos e Macaé da 304ª Série; (ii) tenham sido
do, desde a Data de Emissão, relatório de classificação de risco atribuído aos CRI - Parcelas

4ª Série, elaborado por agência classificadora de risco, conforme item 2.24 do Termo de
ar com seu registro de companhia aberta. Os titulares dos CRI - Parcelas E - Santos e Macaé
forma automática e prévia, no ato de subscrição dos CRI - Parcelas E - Santos e Macaé da
primário ou de aquisição dos CRI - Parcelas E - Santos e Macaé da 303ª Série e dos
tratável e irrevogável, o desdobramento dos CRI - Parcelas E e F, nos termos dos itens acima.

O Desdobramento Previamente Aprovado terá como consequência o aumento do número dos CRI - Parcelas E - Santos e Macaé da 303ª Série e CRI - Parcelas F - Santos e
Macaé da 304ª Série, em função do desdobramento de cada unidade de CRI - Parcelas E - Santos e Macaé da 303ª Série e CRI - Parcelas F - Santos e Macaé da 304ª Série em
novas unidades de CRI - Parcelas E - Santos e Macaé da 303ª Série e CRI - Parcelas F - Santos e Macaé da 304ª Série gerando, portanto, o aumento proporcional do número
de CRI - Parcelas E - Santos e Macaé da 303ª Série e CRI - Parcelas F - Santos e Macaé da 304ª Série de titularidade de cada Investidor, e não alterando, de nenhuma forma,
o valor total do investimento de cada titular de CRI - Parcelas E - Santos e Macaé da 303ª Série e CRI - Parcelas F - Santos e Macaé da 304ª Série. Não haverá desdobramento
dos CRI da 302ª Série, uma vez que seu Valor Nominal Unitário é inferior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). Para maiores informações sobre o Desdobramento Previamente
Aprovado dos CRI, favor consultar a Seção “Características da Oferta - Informações Relativas à Oferta - Características da Oferta e dos CRI - Desdobramento dos CRI da 303ª
Série e CRI 304ª Série” do Prospecto Definitivo. 2.22 Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Emissora por meio desta Oferta serão utilizados na
aquisição das CCI - Parcelas E e F - Macaé, das CCI - Parcelas E e F - Santos e da CCI - Parcela F - Vitória. O FII, por sua vez, na qualidade de cedente das CCI - Parcelas E e F,
utilizará os recursos obtidos com a cessão das CCI - Parcelas E e F para pagamento da construção, desenvolvimento e implantação do Laboratório e das Sedes Administrativas
e, exclusivamente, para a Sede Administrativa de Vitória, e custeio de obras incorrido durante a construção. 2.23 Prorrogação dos Prazos: 2.23.1 Considerar-se-ão
prorrogados os prazos referentes ao pagamento de quaisquer obrigações referentes aos CRI - Parcelas E e F até o 2º (segundo) Dia Útil subsequente, ao recebimento dos
Créditos Imobiliários - Parcelas E e F pela Emissora. 2.23.2 A prorrogação prevista no item 2.23.1 acima se justifica em virtude da necessidade de haver um intervalo de pelo
menos 2 (dois) Dias Úteis entre o recebimento dos Créditos Imobiliários - Parcelas E e F pela Emissora e o pagamento de suas obrigações referentes aos CRI - Parcelas E e F.
2.23.3 Para os fins deste Anúncio de Início, considera-se “Dia Útil” qualquer dia, exceto os feriados nacionais da República Federativa do Brasil, sábados ou domingos.
Caso o pagamento de Amortizações Programadas e/ou da Remuneração dos CRI vençam em dia em que não houver funcionamento da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA,
o pagamento aos Titulares dos CRI, que estejam registrados na CETIP e/ou na BM&FBOVESPA, conforme o caso, será realizado no Dia Útil imediatamente subsequente
sem qualquer acréscimo ou encargo.

3. PÚBLICO-ALVO, PROCEDIMENTO E OUTRAS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA

3.1 Bancos Coordenadores: Banco Santander (Brasil) S.A. (o “Santander” ou o “Coordenador Líder”) e o Banco BTG Pactual S.A. (o “Banco BTG Pactual” e, em conjunto
com o Santander, os “Coordenadores”). 3.2 Regime de Colocação dos CRI: Os CRI - Parcelas E e F serão colocados sob o regime de garantia firme e melhores esforços de
colocação, sendo que a garantia firme seria prestada exclusivamente pelo Coordenador Líder até o limite de R$ 250.100.000,00 (duzentos e cinquenta milhões e cem mil reais),
equivalente a 50% (cinquenta por cento) da Oferta, excluídos os CRI que eventualmente fossem emitidos em razão de Opção de Lote Adicional ou Opção de Lote Suplementar.
Caso não houvesse demanda de investidores para a totalidade dos CRI - Parcelas E e F a Emissora obrigaria-se a subscrever e integralizar 50% (cinquenta por cento) dos
CRI - Parcelas E e F até o limite de R$ 250.100.000,00 (duzentos e cinquenta milhões e cem mil reais), excluídos os CRI que eventualmente fossem emitidos em razão de Opção
de Lote Adicional ou Opção de Lote Suplementar, para que fossem mantidos em tesouraria para posterior venda no mercado secundário, de modo que 100% (cem por cento)
dos CRI - Parcelas E e F fossem devidamente emitidos, subscritos e integralizados. Os CRI - Parcelas E e F eventualmente fossem emitidos em virtude do exercício da Opção de
Lote Adicional e da Opção de Lote Suplementar seriam destinados exclusivamente a atender excesso de demanda que seja constatado no decorrer da Oferta e seriam colocados
em regime de melhores esforços de colocação. 3.3 Público-Alvo da Oferta e Inadequação de Investimento: 3.3.1 O montante equivalente a até R$213.400.000,00
(duzentos e treze milhões e quatrocentos mil reais) do valor total da Emissão será destinado, por meio da 302ª Série, à colocação pública junto a Investidores Não Qualificados
e, prioritariamente, a Empregados (conforme definidos abaixo) no âmbito da oferta de CRI da 302ª Série (“Oferta Não Institucional”) que tenham realizado oferta
firme por meio de carta proposta aos Coordenadores. Para fins deste Anúncio de Início, a Oferta Não Institucional também será denominada como “Oferta de Varejo”.
3.3.1.1 O público-alvo da Oferta Não Institucional será composto por (i) pessoas físicas e jurídicas residentes, domiciliadas ou com sede no Brasil e clubes de investimento
registrados na BM&FBOVESPA, nos termos da regulamentação em vigor, que não sejam considerados Investidores Qualificados (conforme definido abaixo); e (ii) pessoas físicas
que possuam vínculo empregatício com qualquer empresa do grupo econômico da PETROBRAS, que tenham realizado a oferta firme por meio de carta proposta aos
Coordenadores em conformidade com os procedimentos previstos para a Oferta Não Institucional (os “Investidores Não Qualificados” e “Empregados”). A PETROBRAS
será responsável pela confirmação do vinculo empregatício daqueles investidores declarados como Empregados e envio dessa comprovação tempestivamente aos
Coordenadores. Uma vez finalizada a alocação dos referidos CRI aos Empregados, eventual saldo de CRI - Parcela F - Vitória não alocado aos Empregados será destinado
primeiramente aos Investidores Não Qualificados e, por fim, aos Investidores Qualificados (conforme abaixo definidos). A Oferta Não Institucional está sujeita a seguintes
restrições: (i) o limite mínimo quanto a valores de oferta firme por Investidores da Oferta Não Institucional será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), e o limite máximo será de
R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); (ii) a sua participação será restrita a uma única instituição intermediária; (iii) caso ocorram eventos que não dependam de sua vontade,
como, por exemplo, suspensão da Oferta, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400 ou ainda a modificação da Oferta, nos termos do Artigo 27, o Investidor da
Oferta Não Institucional poderá revogar sua aceitação à Oferta, devendo, para tanto, informar sua decisão aos Coordenadores; e (iv) os Investidores da Oferta Não Institucional
estarão sujeitos ao rateio em caso de excesso de demanda da Oferta Não Institucional de acordo com os procedimentos descritos no Prospecto Definitivo. 3.3.2 Os CRI da 303ª
Série e da 304ª Série serão distribuídos publicamente exclusivamente a investidores qualificados, conforme definido no artigo 109 da Instrução CVM nº 409,
de 18 de agosto de 2004: (i) instituições financeiras; (ii) companhias seguradoras e sociedades de capitalização; (iii) entidades abertas e fechadas de previdência complementar;
(iv) pessoas físicas ou jurídicas que possuam investimentos financeiros em valor superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua
condição de investidor qualificado mediante termo próprio; (v) fundos de investimento destinados exclusivamente a investidores qualificados; (vi) administradores de carteira
e consultores de valores mobiliários autorizados pela CVM, em relação a seus recursos próprios; e (vii) regimes próprios de previdência social instituídos pela União,
pelos Estados, pelo Distrito Federal ou por Municípios (os “Investidores Qualificados” e, em conjunto com os Investidores Não Qualificados e Empregados,
os “Investidores”). 3.3.3 O investimento nos CRI - Parcelas E e F não é adequado aos Investidores que: (i) necessitem de liquidez considerável com relação aos títulos adquiridos,
uma vez que a negociação de certificados de recebíveis imobiliários no mercado secundário brasileiro é limitada e/ou (ii) não estejam dispostos a correr risco de crédito de
empresas do setor de energia e óleo e gás e/ou controladas pelo Poder Público. 3.4. Plano de Distribuição e Procedimento de Colocação: 3.4.1. A Emissão dos CRI - Parcelas
E e F observará o sistema de vasos comunicantes, sendo que o número dos CRI - Parcelas E e F a ser alocado em cada Série foi definido de acordo com a demanda dos CRI pelos
investidores, bem como a remuneração de cada Série, conforme apurados em Procedimento de Bookbuilding. 3.4.2. Os CRI serão objeto de distribuição pública após a
concessão do registro definitivo da Oferta. Não será permitida a distribuição parcial dos CRI. 3.4.3. Os CRI da 302ª Série, lastreados nas CCI - F - Vitória, serão distribuídos
publicamente a Investidores Não Qualificados e Empregados em montante equivalente a até R$ 213.400.000,00 (duzentos e treze milhões e quatrocentos mil reais). Uma vez
obtido o resultado do Procedimento do Bookbuilding, os CRI da 302ª Série serão alocados, prioritariamente, aos Empregados que demonstrem interesse em investir diretamente
nos CRI da 302ª Série, no âmbito da Oferta Não Institucional, até o limite de 100% (cem por cento) da referida Série, sendo que a qualidade de empregado da PETROBRAS será
validada pela própria PETROBRAS. Uma vez finalizada a alocação dos referidos CRI da 302ª Série aos Empregados, eventual saldo de CRI da 302ª Série não alocado aos
Empregados será destinado primeiramente aos Investidores Não Qualificados e, por fim, aos Investidores Qualificados (conforme abaixo definido). 3.4.4. Os CRI da 303ª Série
e os CRI da 304ª Série, lastreados, respectivamente, nas CCI - Parcelas E - Santos e Macaé e CCI - Parcelas F - Santos e Macaé, serão distribuídos publicamente a Investidores
Qualificados (“Oferta Investidores Qualificados”). 3.4.5. A participação de qualquer pessoa vinculada, qual seja: (i) controladores ou administradores dos Coordenadores,
da Emissora, da PETROBRAS ou outras pessoas vinculadas à Emissão e distribuição, bem como seus cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até
o segundo grau estará sujeita ao disposto no artigo 55 da Instrução CVM nº 400, de forma que, no caso de distribuição com excesso de demanda superior em um terço à
quantidade de CRI ofertada, será vedada a colocação dos CRI às pessoas vinculadas(“Pessoas Vinculadas”). 3.4.6. Encerrado o Procedimento de Bookbuilding,
os Coordenadores consolidaram as propostas dos Investidores, conforme as cartas propostas com a oferta firme de compra dos CRI - Parcelas E e F junto aos Coordenadores,
para subscrição dos CRI - Parcelas E e F. Caso a totalidade dos CRI - Parcelas E e F objeto de ordens de investidores seja superior ao montante total dos CRI - Parcelas E e F objeto
da Oferta, aplicou-se os seguintes critérios, (i) os Empregados (que não sejam Pessoas Vinculadas) terão prioridade na integralização dos CRI da 302ª Série; (ii) não será realizado
rateio entre os investidores que aderirem à Oferta até a taxa de corte do Procedimento de Bookbuilding; (iii) será realizado rateio proporcional entre os investidores que
apresentaram ordens na taxa de corte do Procedimento de Bookbuilding; e (iv) caso a demanda pelos CRI seja superior em um terço à quantidade de CRI ofertada, será vedada
a colocação junto às Pessoas Vinculadas; e (v) considerando que o Procedimento de Bookbuilding será realizado por Série, será respeitado o limite individual para os CRI da 302ª
Série e o limite total da Oferta quanto à quantidade de CRI - Parcelas E e F. 3.4.7. Para maiores informações, favor consultar a Seção “Características da Oferta - Informações
Relativas à Oferta - Características da Oferta e dos CRI - Público Alvo, Procedimento de Colocação e Outras Características da Oferta - Procedimento de Distribuição da Oferta
a Investidores Qualificados” e a Seção “Características da Oferta - Informações Relativas à Oferta - Características da Oferta e dos CRI - Público Alvo, Procedimento de Colocação
e Outras Características da Oferta - Procedimento de Distribuição da Oferta Não Institucional”, ambas do Prospecto Definitivo. 3.5 Preço de Subscrição e Forma de
Integralização: 3.5.1 O preço de subscrição dos CRI - Parcelas E e F será o seu Valor Nominal Unitário, acrescido da remuneração da respectiva Série desta Emissão, disposta
no item 2.10.4, 2.11.4 e 2.12.4 do Termo de Securitização, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão até a data de subscrição (“Preço de Subscrição”).
A integralização será à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição. A subscrição será efetuada por meio dos procedimentos da BM&FBOVESPA e/ou da CETIP.
3.5.2 A quantidade de CRI adquiridos e o valor estimado a ser pago serão informados aos Investidores com 2 (dois) Dias Úteis de antecedência da data de integralização pelos
Coordenadores. 3.5.3 Na data de integralização informada pelo Coordenador Líder, os Investidores deverão efetivar a liquidação dos CRI - Parcelas E e F a ele alocados,
no valor informado pelo Coordenador Líder, por meio da conta CETIP e/ou BM&FBOVESPA, à opção do Investidor, observados os procedimentos da CETIP e/ou BM&FBOVESPA,
conforme o caso. 3.5.4 A subscrição e integralização dos CRI - Parcelas E e F deverá ocorrer até 16 (dezesseis) horas da data de integralização informada pelo Coordenador Líder.
3.6 Boletim de Subscrição: A aquisição dos CRI da 302ª, dos CRI da 303ª e dos CRI 304ª Série será formalizada mediante a assinatura do boletim de subscrição dos CRI da
respectiva Série pelo Investidor (o “Boletim de Subscrição”), ocorrendo a oferta simultânea das 3 (três) séries de CRI - Parcelas E e F objeto da Oferta, conforme faculdade
introduzida pela Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, que estará sujeita aos termos e condições da Oferta e aqueles previstos no respectivo Boletim de Subscrição.
3.6.1 Os Investidores Qualificados deverão assinar o Boletim de Subscrição e enviá-lo ao Coordenador Líder em até 5 (cinco) dias da data de integralização dos CRI, no seguinte
endereço: dcmsubscricao@santander.com.br. 3.7 Prazo de Encerramento da Oferta: O prazo de encerramento da distribuição pública dos CRI é de 5 Dias Úteis contados
da publicação deste Anúncio. 3.8 Publicidade: Todos os atos e decisões decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, vierem a envolver interesses dos titulares dos
CRI - Parcelas E e F deverão ser veiculados, na forma de aviso, nos jornais de grande circulação onde a Emissora normalmente publica seus avisos, devendo a Emissora avisar
o Agente Fiduciário da realização de qualquer publicação até 2 (dois) Dias Úteis antes da sua ocorrência.

4. COORDENADORES DA OFERTA

• BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (Coordenador Líder)
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2.041 e nº 2.235, - Bloco A, 04543-011, São Paulo - SP
At.: Sr. Matheus Licarião
Tel.: (11) 3553-3220
E-mail: mlicariao@santander.com.br

• BANCO BTG PACTUAL S.A. (Coordenador)
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 14º andar, 04538-133, São Paulo - SP
At.: Sr. Daniel Vaz
Tel.: (11) 3383-2000 - Fax: (11) 3383-2001
E-mail: daniel.vaz@btgpactual.com

5. PETROBRAS

• PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
Avenida República do Chile, nº 65, 3º andar, Sala 302, 20031-912, Rio de Janeiro - RJ
At.: Sr. Larry Carris Cardoso
Tel.: (21) 3224-1450 - Fax: (21) 3224-7168
E-mail: admcont.captacaocorp@petrobras.com.br

6. AGENTE FIDUCIÁRIO

• PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 04, Sala 514, 22640-102, Rio de Janeiro - RJ
At.: Sr. Marco Aurélio Ferreira (Backoffice Financeiro) / Sra. Nathalia Machado Loureiro (Jurídico e Estruturação)
Tel.: (21) 3385-4565 - Fax: (21) 3385-4046
E-mail: backoffice@pentagonotrustee.com.br / middle@pentagonotrustee.com.br

7. INSTITUIÇÃO CUSTODIANTE

• PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
Avenida das Américas, nº 4.200, Bloco 04, Grupo 514, 22640-102, Rio de Janeiro - RJ
At.: Sr. Marco Aurélio Ferreira (Backoffice Financeiro) / Sra. Nathalia Machado Loureiro (Jurídico e Estruturação)
Tel.: (21) 3385-4565 - Fax: (21) 3385-4046
E-mail: backoffice@pentagonotrustee.com.br / middle@pentagonotrustee.com.br

8. BANCO LIQUIDANTE DOS CRI - PARCELAS E e F

• BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
Superintendência de Custódia Local & Clearing Services
At.: Sr. Silvio S. Nakamura
Tel.: (11) 5029-4725 - Fax: (11) 5029-4554
E-mail: silvio.nakamura@itau-unibanco.com.br
Site: http://www.itau.com.br

9. AGENTE ESCRITURADOR DOS CRI - PARCELAS E e F

• ITAÚ CORRETORA DE VALORES S/A
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.400, 10º andar, 04538-132, São Paulo - SP
At.: Sra. Claudia Vasconcellos
Tel.: (11) 5029-1910
E-mail: claudia.vasconcellos@itau-unibanco.com.br

10. INFORMAÇÕES ADICIONAIS

10.1 Prospecto Definitivo: O Prospecto Definitivo da Oferta está disponível nos seguintes endereços e páginas da rede mundial de computadores:
• BRAZILIAN SECURITIES COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Avenida Paulista, nº 1.374 - 15º andar, São Paulo - SP
http://www.bfre.com.br/braziliansecurities/pt/portfolio/cris-emitidos/2013-302-2013-303-e-2013-304 (neste website acessar “Documentos” e,
em seguida, “Prospecto Definitivo”)

• BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - Coordenador Líder
Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2.041 e nº 2.235, - Bloco A, São Paulo - SP
http://www.santander.com.br/prospectos (neste website acessar Prospecto Definitivo de Oferta Pública de Distribuição de Certificados de Recebíveis
Imobiliários das 302ª, 303ª e 304ª Séries da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização/Download do Prospecto Definitivo)

• BANCO BTG PACTUAL - Coordenador
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 14º andar, São Paulo - SP
http://www.btgpactual.com/home/InvestmentBank.aspx/InvestmentBanking/MercadoCapitais (neste website clicar em “2013” no menu à esquerda e a seguir
em “Prospecto Definitivo” logo abaixo de “Distribuição Pública de Certificados de Recebíveis Imobiliários das 302ª, 303ª e 304ª Séries da 1ª Emissão da Brazilian Securities”)

• CETIP S.A. - MERCADOS ORGANIZADOS
Avenida República do Chile, nº 230, 11º andar, Rio de Janeiro - RJ, ou
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.663, 1º andar, Jardim Paulistano, São Paulo - SP
www.cetip.com.br (neste website acessar “Prospectos” e clicar em “Prospectos do CRI”)

• COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM
Rua Sete de Setembro, nº 111, 5º andar, Rio de Janeiro - RJ, ou
Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares, Edifício Delta Plaza, São Paulo - SP
www.cvm.gov.br (neste website acessar “Prospectos Definitivos” e clicar em “Certificado de Recebíveis Imobiliários”)

• BM&FBOVESPA S.A. - BOLSA DE VALORES, MERCADORIAS E FUTUROS
Rua XV de Novembro, 275, 5° andar, São Paulo - SP
http://www.bmfbovespa.com.br/Renda-Fixa/OfertasPublicas/OfertasPublicas.aspx?Idioma=pt-br (nesta página acessar “CRI Brazilian Securities” e,
em seguida, acessar “Prospecto Definitivo”)

10.1.1 Este Anúncio apresenta um sumário das principais características dos CRI - Parcelas E e F e da Oferta. Para informações mais detalhadas sobre os mesmos, bem
como sobre a Emissora e sobre a Petrobras, consultar os Coordenadores ou a CVM. 10.2 Registro de Companhia Aberta: O registro de companhia aberta da
Emissora na CVM está devidamente atualizado.

11. DATA DO INÍCIO DA OFERTA

A data de início da Oferta é 10 de dezembro de 2013.

12. REGISTRO DA OFERTA NA CVM

A Oferta foi registrada de forma definitiva pela CVM sob os números CVM/SRE/CRI/2013/015, CVM/SRE/CRI/2013/016 e CVM/SRE/CRI/2013/017, em 2 de dezembro de 2013.
“O registro da Oferta não implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das informações prestadas ou em julgamento sobre a qualidade da
Emissora, bem como sobre os CRI a serem distribuídos.”
A decisão de investimento nos CRI demanda complexa avaliação de sua estrutura, bem como dos riscos inerentes aos valores mobiliários ofertados.
Recomenda-se que os potenciais investidores avaliem juntamente com sua consultoria financeira os riscos de pré-pagamento, inadimplemento,
liquidez e outros associados a esse tipo de ativo.

LEIA O PROSPECTO DEFINITIVO ANTES DE ACEITAR A OFERTA


